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MINISTERIO PUBLICO 
do Estado do Parand 

4" PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 
Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público 

Rua Almirante Barroso, n° 3200 — Centro CMco 
CEP: 85905-010 — Toledo/PR 

Ofício n.2  44/2018 - 4PJ 
Inquérito Civil n2  MPPR-0148.16.00594-5 

Senhor 

RENATO ERNESTO REIMANN 
Câmara de Vereadores 

Toledo/PR 

Toledo, 10 de janeiro de 2018. 

PJ 90/2-01 
ie/of  

CfAmere lévnidpai de Iblede 

Prezado Senhor, 

Comunico-lhe que o Inquérito Civil n2 MPPR-0148.16.000594-5, no qual Vossa 

Senhoria figura como representado, foi arquivado por esta Promotoria de Justiça, conforme 

cópia da promoção de arquivamento anexa. 

'Na oportunidade, certifico-lhe que, conforme § 32  do artigo 1:0 da Resolução 

PGJ N° 1928/2008, Vossa Senhoria poderá, apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, razões 

escritas ou documentos, que serão juntados até a data da sessão do Conselho Superior do 

Ministério Público, na qual,será apreciada a promoção de arquivamento. 

Atenciosamente, 

,,, N ‘NIEL PEDRO LOURENÇO 

Promotor de Justiça Substituto 
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4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 

AUTOS DE INQUÉRITO CIVIL: MPPR-0148.16.000594-5 
REPRESENTANTE: DE OFÍCIO 	- 
REPRESENTADOS:• ADRIANO LUIS- REMONTI, EDINALDO APARECIDO 
DOS SANTOS, EXP.,'DITO FERREIRA DA CRUZ, LUÍS .FRITZEN, ODAIR 
MACCARI, REINALDO JOSÉ ROCHA, RENATO ERNESTO RENANN, 
ROGÉRIO MASSING e SUELI LUCKMANN GUERRA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: PATRIMÔNIO PÚBLICO 

EGRÉGIO'CONSEL110 SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

EXMOS. SRS. DRS. CONSELHEIROS 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

EMENTA: 	 IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA - • COGITAÇÃO DE ' 
CONDUTA „ , 	OBJETIVANDO 
RECOMPOSIÇÃO 0F 'SUBSÍDIO DO 
CARGO DE: VEREADOR EM 
DESACORDO COM OS PRINCÍPIOS DA 
LEGALIDADE; 	MORALIDADE 
ADMINISTRATIVA E REPRESENTAÇÃO 
DEMOCRÁTICA MATERIAL - 
APLICAÇÃO- DO PRINCÍPIO DA 
PROPORCIONALIDADE - RAZÕES DE 
ARQUIVAMENTO 

1. CONSIDERAÇÕES 'GERAIS 

Trata-se de INQUÉRITO CIVIL, instaurado por intermédio da Portaria fin° 
62/16, para apurar eventual ato de improbidade adminisaativa pelds representados 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 

do Estado do Pateana 

4" PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA JiETÕLEDO 

ADRIANO • LUIS •REMONTI, ED.INALDO • • APARECIDO pos SANTOS, 
EXPEDITO FERREIRA DA CRUZ, LUÍS FRITZEN, ODAIR MA.  CCARI, 
REINAI,' DO JOSÉ • 'ROCHA, • RENATO ERNESTO ,REIMANN, ROGÉRIO 
MASSING e SUELI LUCKMANN GUERRA, vereadores na .Câmara Municipal de 
Toledo à época dos fatos, que, supostamente, -teriam praticado conduta objetivando a 
recomposição de subsídio do cargo de vereador, em desacordo com os princípios da 
legalidade, moralidade administrativa e representação democrática material (fls. 02-06). 

O procedimento foi instaurado de ofício por esta 4a  Promotoria de Justiça, após a 
instauração do INQUÉRITO CIVIL N.° MPPR-0148.16.000256-1i; em. que houve a 
formalização. do TERMO DE AJUSTAMENTO .DE CONDUTA N.° 02/2.0,16, entre 
essa 48  Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Públiéo, 'o Município e a 
Câmara de Vereadores de Toledo/PR, em d.ata.de  13 de abril de 2.016. 	• 	- 

O referido ajuste foi formalizado: eis que constatou-,se que,,na (sétima) Sessão 
Ordinária da Câmara de Vereadores de Toledo foram aprovados, em 10  (primeiro) turno 
de votação, o Projeto de Lei n.°  22/2.016 e o Projeto de ResolUção ri.° 10/2.0.16, os quais 
tratavam :da alteração.:  .do subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito •e Secretários e da 
recon-;posição dos subsídios dos vereadores,.respectivamente, rèstando estabelecido no 
final da sessão que a .votação, em segundo turno, se realizaria, na próxima sessão 
ordinária. 	 . . .• 

.. Contudo, ao final . da Sessão, foi apresentado requerimento .por_maioxia_dos 
mercadores, para que a votação em segundo turno fosse realizada no dia seguinte, em 
s.e.s.são_extraordinária, sói) a j usti fl can va • de "exitre:ma_urg.énciajafd—vista_o_fecliamertto 
da_folha_de_pagatrien. 	t4i_da_més_de_mar_p_e_o_feriada_do_dia__2,L,se..x-  ta-feira—santa". 

Dessa maneira, a Câmara Municipal de Toledo. aprovou„ .na 4' Sessão 
Extraordinária, o Projeto de Lei n.° 22/2.016, que "altera o subsídio do Prefeito, Vice-
Prefeito e SecretáriOs Municipais, a partir de I° de março de 2..016", '1).em como o 
Projeto de Resolução n.° 10/2.016, • que dispõe sobre aa-recomPosição do valor dos 
subsídios dos vereadores da Cámara Municipal de Toledo",.arribos formalizados em 09 
de mar0 de 2016, 

Desse modo, verificada a existência de vício formal do procedimento legislativo 
para • aprovação dos': referidos projetos. (segunda votação realizada em sessão 
extraordinária), uma yez•que a_4"_S_essão Fx.traordinária_o_QM=reu_:a.  o  alasoluto_arrepio_dos 
critérins_sle_nrgência_ e...interesse público relevante; .cine conqiihs.tawiam Pr'essupostos 
inarredayeis para_o_ex_cepcional 	 proredimenip legislativ_o_sumário, pois a_ invacada 
`Lurgênci  a" dos_agantes p_olítiças_naimiriência clo_fechamentoJalolhasle_pagamenta_de. 
seus salários,não se confunde com a.  iirgência_deliiida_na_horma,_s_ob_o_asp_e_cto:do 
interess.e_público  e_.g.eral. da_Saciedade, na data de 13 de abril, de 201.6, o .MINISTÉRIO 

1 	DEStRIÇÃO DO FATO: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO - MUNICÍPIO DE TOLEDO - RECOMPOSIÇÃO 

DE SUBSÍDIOS .DE PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAÉ; E VEREADORES - SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA - VídO FORMAI:DO PROCEDIMENTO LEGISLATIVO -VIOLAÇÃO bos PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, MORALIDADE, ADMINISTRATIVA. E REPRESENTAÇÃO 

DEMOCRÁTICA MATERIAL. • r. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
do Estado do Parand 

4" PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 

-PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ firmou TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA N.° 002/2.016 com o MUNICÍPIO DE TOLEDO 
e CÂMARA MUNICIPAL, os quais reconheceram (i) q nulidade dos _atos que 
culmínai-am na aprovação do Projeto de Lei n.° 22/2.016 e do Projeto de Resolução n.° 
10/2.016, a partir da realização da 4`? Sessão Extraordinária, bem como (ii) a • 
impossibilidade de reconhecer a validade à Lei "R" n.° 15/2.016 e Resolução n°• 

.12/2.016, assumindo, .assim, o compromisso de adoção das providências necessárias 
para a revogação da referida Lei e Projeto (cláusula primeira). 

Outrossim, consignou-se que para fins de consolidação da cláusula primeira, o - 
Município de Toledo e a Cámara de Vereadores de Toledó assumiram o compromisso 
da adoção de todas as providências que se fizerem necessárias para (2 revogação da 
L.ei2Linn.°1522,014 bem como da.Y.Esa1ução_n.°12/2.0...14, respeitado' o procedimento. 
legislativo previsto em lei (cláusula segunda). 

Nesse sentido, õ Presidente da Câmara Municipal de Toledo, visando dar 
cumprimento ao Compromisso de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério 
'Público do Estado do Paraná,- apresentou na 193  Sessão Ordinária' realizada em 13 de 
junho de 2016, o Projeto de Lei n.° 79/2.016, objetivando a revogação da Resolução n.° 
12/2.016, contudo, referido projeto=foLrejeitado_p_ela_inaiaria_dos_vereadares., 
conforme_relatário de votação_anoiado_à_fLn 	• • 	- 

Diante da rejeição do Projeto de Resolução n.°19/2.016, o Ministério Público do 
Estado do Paraná, por- intermédio desta 45  Promotoria de Justiça da Comarca de 
Toledo/Promotoria de Proteçãõ ao Patrimônio Público, .na data de 24.  de maio de 2.016; 
exiSediu a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N.° 004/10162 .ao,(i) Presidente 
da Câmara Municipal de Toledo, para que se, abstivesse da prática de qualquer ato 
objetivando conferir produção de efeitos a Resolução n.°. 12/2.016, e aos (ii) demais 
Vereadores de Toledo/PR, para que se abstivesse de receber valores a titulO de 
recomposição de subsidiei do 'cargo de vereador decorrente,  de eventual tentativa .de 
produção de efeitos da Resolução n.° 12/2.016. 	• 

Após, em' 13 de junho de 2.016, por ocasião da votação. do Projeto de Lei n.° 
79/16 (19a Reunião Ordinária), em primeiro turno, disp.ondo_a res.p_eito daLre.compsisiç.ão 
do valor_das_subsídios dos_vereaclores_da_Câmara_MunicipaLcie_Tole.do., a proposta foi 
rejeitada pela maioria dos vereadores (votos SIM: 8, .votos.NÃO: .9), vencidos os 
vereadores SUELI GUERRA, REINALDO ROCIttk, ADRIANO REMONTI, LUIS 
FRITZEN, EXPEDIDO FERREIRA, EDINALDO SANTOS, ODAIR MACCARI 

2 	EMENTA: RECOMPOSIÇÃO DO VALOR DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TOLEDO — TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.2 50/2016 EM DECORRÊNCIA 'DE RECONHECIMENTO 
DA NULIDADE DOS ATOS QUE CULMINARAM NA RESOLUÇÃO. N.9 12/2,616 (CLÁUSULAS PRIMEIRA E 

SEGUNDA) DO TERMO. DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA N.9 02/16 — DEFEITO GRAVE DE TÉCNICA 

LEGISLATIVA — ANTINOMIA ABSOLUTA ENTRE O ARTIGO 29 E O ARTIGO -  49  DO PL .50/2.016 — 
INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTOS JURÍDICO PARA CONVALIPAÇÃO.DA NULIDADE ABSOLUTA-- RISCO 

DE VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE 'E DA MORALIDADE 

. ADMINISTRATIVA.— RISCO DE OCORRÊNCIA DE DANO AC) ERÁRIO ACAUTELAMENTO DE PRÁTICA 

DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PELOS VEREADORES DE TOLEDO. 
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. MINISTÉRIO ' PÚBLICO 
», 	do Estado do Paraná 

4' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO - 

e ROGÉRIO MASSING. - 
Outrossim, -foi apresentado na sequência o Projeto de Resolução n.° 19/2016 

(expressamente consignou-se ,a finalidade de- se atender ao contido em compromisso 
assumido pela Câmara de Vereadores de Toledo no Termo\  de Ajustamento de Conduta 
n.° 02/2.016) em primeiro turno, com a finalidade de revogar a Resolução n.° 12, de 22 
de março de 2.016, este foi rejeitado por maioria (votos SIM: 8, votos NÃO:,  9), 
prevalecendo os votos dos vereadores que na votação anterior desejavam -a 
recomposição remuneratória, quais sejam SUELI GUERRA, REINALDO ROCHA, 
ADRIANO REMONTI, LUIS FRITZEN, EXPEDIDO FERREIRA, EDINALDO 
SANTOS, ODAIR MACCARI e ROGÉRIO MASSING, além do vereador 
RENATO REIMANN. 

Diante disso, considerando a cogitaçã6 de que a rejeição do referido Projeto de 
Resolução n.° 19/2016 pelos alusivos 'vereadores acima mencionados, revelou a 
intenção premeditada dos requeridos na prevalência da recornposição' de 'subsídios 
outrora aprovada às ocultas da sociedade, por intermédio .da. 4' Sessão Extraordinária, 
materializada pela Res6lução n.° 12/2.016, e bem assim-que a controvérsia envolve 
eventual conduta dolosa dos requeridos, os quais pretendiam a incorporação de seus 
subsídios,- apesar da rejeição do Projeto de Lei n.° 79/16, foi instaurado o presente 

. procedimento objetivando a investigação dos referidos agentes políticos por eventUal 
ato de improbidade adininistratiya. 

Dessa forma, foi ofitiado a Presidência da Casa de Leis deste Município,. 
requisitando a (i) remessa de cópia de todos os documentos e gravações audiovisuais 
relacionados à tramitação do Projeto de- Lei n.°• 79/16 e Projeto d.e Resolução n.° 
19/2016; (ii) a divulgação da Portaria n.° 62/16 expedida por essa Promotoria de,Justiça; 
(iii) a apresentação de informações a respeito de eventuais, requerimentos que 
porventura sejam formalizados, a qualquer tempo, pelos Vereadores do Município de 
Toledo, individualmente ou coletivamente, objetivando a implantação de recomposição 
,de subsídio com fundamento na Resolução n.° 12/2.016 (fís. 13Nersus). 

Ainda, oficiou-se á Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem 
corno ao Ministério Público junto ao Tribunal' de Contas do Estado do Paraná, com 
cOpia integral do IC n.° MPPR-0148.16.000256-1 e dos respectivos autos, para fim de 
conheCimento.  e eventuais providências cabíveis no exercício do controle dos atos da 
Administração Pública;  especialmente diante do disposto no artigo 18, parágrafo 10, 
bem corno-artigo 75 e incisos da Constituição do- Estado do Paraná (fls. 14-15). 

Às fls. 16-17, a.  Presidência da Câmara de Vereadores de. .Toledo atendeu a 
requisição ministerial. 	• 	 • 

Após, requisitou .ao Chefe do Cartório Distribuidor, de Toledo informação a 
respeito de eventual ajuizamento de ação pelos representados, na qualidade de autores, 
tendo como réus o Município de Toledo ou a Câmara de Vereadores de Toledo (fl. 26), 
obtendo-se resposta negativa à ff 29. 

Além disso, oficiou-se a Presidência da Câmará de Vereadores de Toledo 
informações a respeito de eventual ocorrência de reComposição do subsídio dos 

4! Promotoria de Justiça da Comarca.  de Toledo 
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4R  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 

vereadores (fl. 27), obtendo-se resposta de que não houve qualquer recomposição do 
subsídio dos vereadores neste ano de 2.017, permanecendo o valor fixado pela Lei "R", 
n.° 51, de 24 de maio de 2.016. 

É o relato. 

. 	. 	. 

2. RAZÕES DO ARQUIVAMENTO APLICAÇÃO D9 PRINCIPIO DA 
,PROPORCIONALIDADE 

A estrutura normativa brasileira conferiu ao Ministério Público a legitimação 
ativa para ,a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos .interesses sociais e 

individuais indisponíveis .(artigo 127, CF), bem como á defesa.judiciál e -extrajudicial 
dos interesses difusos e.Coletivos (art. 129, III, CF).' • 

A investigação desenvolvida, nos termos da atribuição desta PROMOTORIA 
DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, objetivou apurar a suposta - prática 

de ato de improbidade, administrativa pelos representados . ADRIANO' LUIS 
REMONTI, EDINALDO APARECIDÓ. DOS SANTOS, EXPEDITO FERREIRA 
DA CRUZ, LUÍS FRITZEN, ODAIR MACCARI, REINALDO JOSÉ ROCHA,, 
RENATO ERNESTO REIMANN, ROGÉRIO MASSING e SUELI LUCKNIANN 
GUERRA, vereadores na Câmara Municipal de Toledb à época • dõs fatos, que, 
supostamente;  teriam praticado conduta objetivando a recomposição de subsídio, do 
cargo de vereador em desadordo com os princípios da legalidade, moralidade 
áchninistrativa e representaçãodems  oeratica-material. 

A conduta dos representados se mostrou, especialmente na Votação pela rejeição 
do Projeto de Resolução n.° 19/2016 em •que.expressomenie,consignauzse_a_fin.alidade 
de_se_atender_ao_cantidocomplomisso-  ags.unildro_ftela_._Ctimaía_de VeLeadares_d.e 
foledo_na:Ter_mo_de_Ajustamenio_de—Co_nifuta_n_2a_016, revelando a intenção 

'premeditada dos requeridos , na prevalência da •recompo'sição de.  Subsídios outrora 
aprovada às Ocultas da.. sociedade, por intermédio dá: 4a Sessão., Extraordinária, 
materializáda pela ResOlução "n.° 12/2.016, e, bem asáirn,,. a controvérsia envolvendo 
eventual conduta dolosa, dos requeridos, os quais pretendiam á incorporação de seus 
subsídios, apesar da rejeição do Projeto de Lei n.° 79/16. , 

Como se viti, éste procedimento foi instaurado, 'a• partir da: instauração, do 
INQUÉRITO CIVIL N.' .1VtPPR-0148.16.000256-1, em que -houve' a formalização do 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA N.° 02/2.016, entre essa 4" Promotoria 
de 'Justiça de Proteção ao Patrim6nio Público, ,o Município e a Câmara de Vereadõres de 
Toledo/PR, em data de 13 de.abril de 2.01.6. • 

O aludido ajuste foi, formalizado, eis que na..7" (saima)--,Sessão Ordinária' da 

Câmara de Vereadores "de Toledo.  foram aprovados, -em 1°,  (primeiró):turno de votação, o 
Projeto de Lei n.° 22/2,016 .e.o PrOjeto de Resolução n.° 10/2.016, ,cis quais tratavam da 
alteração do subsídio do 'Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários e da recomposição dos 
subsídios dos vereadores, respectivamente; restando estaberecició no final da sessão .que 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
do Estado do Paraná 

4" PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 

a votação, em segundo turno, se realizariana próxima sessão ordinária. Todavia, ao final 
da sessão, foi apresentado requerimento por, maioria dos_v_ereadores, para que a 
votação em segundo turno fosse realizada_no dia seguinte, em sessão_extraordinária, 
sob a justificativa dg "ex.twria urgéncia, hajista_o fe.chamento da_Jalha_de 
pagament.a_doinés de_marça_e o_ferindcuio d1a25  — sexta-feiÊa_santa" • 

Dessa maneira, a Câmara Municipal de Toledo aprovou, 'na 41' Sessão 

Extraordinária,' o Projeto de Lei rt° 22/2.01, bem como o Projeto de Resolução n.° 
10/2.016, em 09 de março de 2016. 

Diante disso, verificada a existência de vício formal do procedimento legislativo 
para aprovação .dos - referidos projetos (segunda votação - realizada em • sessão 
extraordináriá), uma vez que a...4rS_es.são_Extr_aordinária ocnrreu  ao 	 absoLuto_arrepio_do.s 	• 
critérios de tirgênciaLe interesse públic.o...releyante, na data de 13 de abril de 2016, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO. PARANÁ firniou TERMO DE 
COMPROMISSO 'DE AJUSTAMENTO DE.. CONDUTA 	002/2.016 com o 
MUNICÍPIO DE TOLEDO e a CÂMARA MUNICIPAL, os quais reconheceram (i) 
a nulidade dos atos que culminar:~ na aprovação do Projeto de Lei n.,°22/2.0]6 e do 
Projéto de Resdlução n.° 10/2.01.6, a partir da realização cia 4" Sessão Extraordinária, 
bem como (ii) a impossibilidade de reconhecer a validade.  à Lei 	n.° 15/2.016 e 
Resolução n° 12/2.016 assianindo, assim, o compromisso. ck adoção das providências 
necessárias para ci revogação da referida Lei e Projeto (clá:usula primeira). 

Nesse' sentido, o -Presidente da Câmara Municipal de Toledo, visando dar 
cumprimento ao Compromisso de 'Ajustamento de. Conduta firmado com o Ministério 
Público do Estado do Paraná, apresentou na 19 Sessão Ordinária realizada em 13 de 
junho de 2016, o Projeto de Lei n.° 79/2.016, objetivando a revogação da Resolução n.° 
12/2.016, entretanto, referido projelo_foirejeitado pela_ma.  ioria_dos_xereadores, 
co_nsoante_11-0.7_dos 

Desse modo, diante da rejeição do Projeto de Resolução n.° 19/2.016, o 
Ministério Público do Estado do Pai.aná, por intermédio desta 48  Promotoria de Justiça 
da Comarca -de Toledo/Promotoria de Proteção ao Patrimônio Públieo, na data de 24 de 
maio de 2.016, expediu a: RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N.° 004/2.016,3 
ao Presidente da Câmara Municipal de Toledo, para que Se abstivesse da prática de 
qualquer ato objetivando conferir produção de efeitos a Resolução .n.° 12/2.016, e aos 
demais Vereadores.  de Taledo/P 'R, para que se abstivesse de reeeb.er valores a título de 
recomposição de subsídio do cargo de vereador decorrente de eventual tentativa de 

3' EMENTA: RECOMPOSIÇÃO DO VALOR DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TOLEDO - TRAMITAÇÃO •DO.PROJETO DE LEI N.9 5C/2016 EM .DECORRÊNCIA-DE RECONHECIMENTO 

DA NULIDADE DOS ATOS.QUE CULMINARAM NA RESOLUÇÃO N.9.12/2.016 (CLÁUSULAS PRIMEIRA E 

SEGUNDA) DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA W9 02/16 --DEFEITO GRAVE 'DE TÉCNICA 

-LEGISLATIVA - ANTINOMIA ABSOLUTA ENTRE O ARTIGO 29 E O ARTIGO 42 .DO PL 50/2.016 - 

INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTOS JURÍDICO PARA CONVALIDAÇÃODA NULIDADE ABSOWTA - RISCO 

DE VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE E DA MORALIDADE 

ADMINISTRATIVA - RISCO DE OCORRÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO - ACAUTELAMENTO DE PRÁTICA 

DE IMRROBIDADE ADMINISTRATIVA PELOS. VEREADORES DE TOLEDO. • 
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NIS TÉR/C) P.ÚBLICO 
' do Estado do Paraná 

4' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 

produção de efeitos da Resolução n.° 12/2.016. 	• 
Após, em 13 de junho de 2.016, por ocasião da votação do, Projeto de Lei n.° 

79/16 (19' Reunião Ordinária), em primeiro turno, dispondo a respeito da recomposição 
do valor dos subsídios dos vereadores da Câmara Municipal de Toledo,'a prapostaloi 
rej_eitaela_p_ela__maintia_dos__v_ereadores (votos SIM: 8, votos NÃO: 9), vencidos os 
vereadores SUELI GUERRA, REINALDO ROCHA, ADRIANO REMONTI, LUIS 
FRITZEN, EXPEDIDO FERREIRA, EDINALDO 'SANTOS, ODAIk MACCARI 
e ROGÉRIO MASSING. • 	 • 

Ademais, na sequência, foi apresentado o Projeto de Resolução n.° 19/2016 
(expressamente consignou-se. a finalidade-  de se atender clá contido èm compromisso 
assumido pela Câmara de Vereadores de Toledo no Termo de Ajustamento de Conduta 
n.° 02/2.016) em primeiro turno, tom a finalidade de revogar a Resolução n.° 12, de 22 
de março de 2.016, e£0._,Soi,_noy.amente,_Lej.eitadst_p_ar_nigio.ria_(votos SIM: 8, votos 
NÃO: 9), prevalecendo os votos dos vereadores que na votação anterior desejavam • a 
recomposição remuneratória, quais sejam SUELI GUERRA, RE,INALDO ROCHA, 
ADRIANO REMONTI, LOS FRITZEN, EXPEDIDO FERREIRA, EDINALDO 
SANTOS, ODAIR MACCARI 'e ROGÉRIO MASSING,' além dó vereador 
RENATO REIMANN. (ressalvando que este último nominado não 'havia votado 

'favoravelmente à recomposição salarial). , 
. Diante disso, a fim de investigar eventual ação 'dolosa dos répresentados 

objetivando a manutenção 'da Correção dos seus subsídios, após a. tramitação do Projeto 
de Lei n.° 79/16 e Projeto dê Resolução n.° 19/16, sbbretudo, considerando que 
-sabedores da ilegalidade,, tinham o dever de zelar pela observância dos princípios que 
regem a Administração Pública, oficiou-se a Presidência da Câmara de Vereadores, 
requisitando a remessa de informações a respeito de eventuais •requerimentos que 
porventura haviam sidos formalizados pelos representados com o fito da implantação de.  
recomposição de subsídios com fundamento na Resolução A.° 12/2.016 (fls. 13Iversus). 

Em resposta (f1.16), informou-se que até aquela presente data não houve nenhum 
requerimerito formulado, 'por parte dos vereadores do MuniCípio de Toledo, 
individualmente ou coletivamente, solicitando recomposição de subsídios. 

,Ademais, requisitou-se ao, Chefe do Cartório Distribuidor de Toledo informação 
a respeito de eventual ajuizamento de ação pelos representados, na. qualidade de autores, 
tendo como réus o Município de Toledo ou a Câmara de Vereadores de Toledo (fl. 26), 
obtendo-se resposta relacionada a inexistência de distribuição de prOcessos envolVendo 
as alusivas partes (fl. 29). 

Igualmente, oficiou-se a Presidência da Câmara de Vereadores de Toledo, 
requisitando' informações de eventual ocorrência de recomposição do subsídio dos 
vereadores no ano de:  2.017 (fl.27), obtendo-se a informação de que- "não houve 
qualquer recomposição do subsídio dos vereadores neste ano de 2.017, pe7manecendo 
o valor lixado pela Lei "R", 24 de maio de 2.016". 	- • 	 • 

Dessa forma, nada obstante a votação pela rejeição aos Projeto de Lei n.° 79/16 e 
Projeto de Resolução n.?: 19/16 pelos representados, não há como se sustentar eventual 

o. 
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4' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA: COMARCA DE TOLEDO 

ato doloso por estes, sobretudo, considerando i3 ausência de prejuízo ao .erário, diante da 

Revogação da Lei "R" n.° 15,2016 e Resolução n. 12/2016, após a formalização do • 
Termo de Ajustamento de Conduta n.b  02/2016 com essa Promotoria de Justiça. 

Assim,_textd_o em_Yista cp.te Jaão_houye_a_recompasição dos_valaresto.s 
subsídios dos_vereadurea,laliad.o.,__aintla,_à_ausbleia_de_elemento_s_mlnim_os—que 
afirmem á_existên_cia de_slulo ern_face_aos_vereatIores_que_rejeitaram Projetos_de 
Letri.°79116 e Projeto cle_Resoilitçãu_n ° 1 9/i_6_não_há_razão_pura_o_prosseguim_e1ito  

d.o_feito.,_n_em_q_u_e_im pote um_ caraterimpioho. 
Seguindo o entendimento de Emerson Garcia e •Rogério Pacheco Alves, não 

basta apenas a constatação do que denominaram "improbidade formal". Paralelamente, - 
é necessária a constatação da "improbidade material", somente possível por intermédio 
da aplicação da proporcionalidade, afastando-se assim a "aplicacdo desarrazoada da 

Lei n° 8.429/92 "4. 

Confirmando a aplicação de critérios objetivos para a aferição de .incidência dá 
referida proporcionalidade, afirma-se a prescindibilidade do ajuizamentó de ação para 
fim de imposição de penalidade em face de improbidade administrativa porque, é 
fundamental ter em mente que a provocação da tutela jurisdicional deve ocorrer (i) em 
caráter de excepcionalidade. Sabe-se que o agente público esta sujeito a erros no 
exercício da função pública. Na hipótese deste procedimento, não se trata de erro grave,. 
diversamente de outras circunstancias em que a Promotoria de Proteção a6 Patrimônio 
Público ingressou com ações civis Públicas julgadas.  procedentes, demonstrando-se' 
assim a manutenção da mesma linha de coerência. 	 , 

Outrossim, verifica-se que a eventual conduta protagonizada pelos vereadores 
ii) não ofendeu significativamente o interesse público, apesar da evidência, de que os 

prejuízos somente não foram maiores em virtude da posturn proativa da Promotoria de 
Justiça no sentido de formalizar o Termo de Ajustamento de Conduta n.° 02/16+ e a 
expedição da Recomendação Administrativa n.' 04/16. 	. . 

Ademais, (iii). não 'há evidenciação da denominada "improbidade material", 
apesar de que formalmente os vereadores teriam eventualmente deseumprido princípios 
que regem a Administração Pública. 

Nestes termos, o 'ojuizsmento de ação implicaria eventual desconformidade com r 
senso comum. 	 ,c 

Portanto, depreenderse que a finalidáde deste inquérito civil foi alcançada, 
cessando a justa causa pata sua continuidade. 

Sendo assim, o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, tendo em . fista 
disposto no artigo 90  dá.l.fei Federal n°7.347/85, c/c art. 2°, § 7" e art. 10 da Resolução 

1.928/.08, promove o ARQUIVAMENTO do presente procedimento. 
Promova-se a. anotação da presente decisão no SISTEMA PRO-MP. 

4 	GARCIA, Emerson. ALVES, Rogério Pacheco. Inv,Tebidade Administrativa. 8 e. São Paulo: 

Editora Saraiva, 2.014, p.. 450-45,1. 
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do Estado do Paranó 

4' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TOLEDO 

COmunique-se os representados RENATO ERNESTO. REIMA.NN e LUÍS 
FRITZEN (endereço Câmara de Vereadores de Toledo),. e.  os dèmais .(endereço 
pesquisa infoseg anexo) por . intermédio de carta registrada, com aviso de recebimento. 

Sem prejuízo, objetivando garantia de plena publicidade. ao  ato (suprindo-se 
inclusive eventual frustração da, comunicação postal ao representante e/ou representado).  
promova-se a afixação de aviso acerca desta decisão, pelo prazo de 10 (dez) dias, no 
átrio do Prédio das Promotorias de Justiça.. CERTIFIQUE-SE. 

Após, no prazo 'de 03 (três) dias; contado da comprovação da efetiva 
cientificação pessoal do interessado, através, de carta registrada, com aviso' de 
recebimento ou decurso do prazo de publicação no átrio, .encaminhe-se os autos ao 
Egrégio Conselho.Sup.erior do. Ministério Público, com as. nossas homenagens. 

Tole.0, 26 de dezembro de 201'7. 

EL PEDRO LOURENÇO 
Promotor de Justiça. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA n° 036/2018 

Considerando o oficio n° 44/2018 — 4PJ que faz referência ao IC n° 

MPPR — 0148.16.00594-5 que informa que o mesmo foi arquivado, remeta-se ao 

Departamento Legislativo para que inclua a presente correspondência nas que serão 

lidas em Sessão Ordinária. 

Toledo, 22 de janeiro de 2018. 

Rena o 	ann 

Presidente da C mara Municipal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

CERTIDÃO 

Certifico que o Oficio n° 44/2018-4PJ, foi lido no Pequeno Expediente 

da ia  sessão ordinária, realizada no dia 05.02.2018. Ao Departamento 

Administrativo para publicização. 

Toledo, 6 de fevereiro de 2018. 

f. mil  
Simone RajelliNile•mbach 

Coordenadora de Dpt,) Legislativo 

Centro Cimo Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049. CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900- Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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